ANEXO III
DECLARAÇÃO 
CHEFIA IMEDIATA OU DIRETOR(A) DO CAMPUS
(Exclusivo para servidor do IFMG)
[bookmark: _GoBack] 
Considerando a seleção do (a) servidor(a)______________________________________________________, matrícula Siape n.º_________________, ocupante do cargo de_______________________________________ desde ______/______/______, lotado no Campus________________________________________ , por meio de Processo Seletivo Simplificado para atuar como colaborador(a) na execução dos cursos do Programa Mulheres Mil no âmbito da Bolsa-Formação e em atendimento ao inciso II, do art. 14, da Resolução CD/FNDE n.º 4, de 16 de março de 2012; 
 DECLARAMOS que o(a) referido(a) servidor(a) está autorizado(a) a desempenhar a referida função no horário descrito no quadro abaixo, e que, em observância ao parágrafo 4º, do inciso V, do art. 14, da Resolução supracitada, esta jornada de trabalho não é conflitante com a jornada regular de ______________ horas semanais no desempenho do seu cargo efetivo na Instituição.
 
	Segunda-feira
	Terça-feira
	Quarta-feira
	Quinta-feira
	Sexta-feira
	Sábado

	____às____
	____às____
	____às____
	____às____
	____às____
	____às____


  
______________________, _____ de _________ de 2026.
 
 
___________________________________________________________ 
Assinatura do(a) Diretor(a)/Coordenador(a) 
